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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.01.11.01 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 (ART. 75, INCISO II E § 3º, DA LEI Nº 14.133/2021) 

EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS LC Nº. 123/2006 E LC N. 147/2014 
 
 

 
INTRODUÇÃO 

 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE PENAFORTE – CEARÁ, através da Comissão Permanente de 
Licitação, designada pela Portaria nº. 078/2022, realizará Dispensa, com critério de julgamento MENOR PREÇO na 
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e legislação aplicável, consoante descrição 
do objeto e características da prestação/ fornecimento abaixo descriminadas. Os interessados podem apresentar propostas 
de preços no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da divulgação, até o dia 24 de Janeiro de 2024 às 23h:59min e 
disputa de preços dia 25/01/2024 das 07h:00min até as 13h:00min. 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: www.licitapenaforte.com.br 
 
LINKS DO EDITAL: http://www.licitapenaforte.com.br / http://www.penaforte.ce.gov.br/transparencia 
 
1.0 DO OBJETO 
1.1 O objeto da contratação a ser promovida através da dispensa é a SOLUÇÃO DE SOFTWARE INTEGRADO DE 
GESTÃO TRIBUTÁRIA DO ISSQN DESTINADA AO CONTROLE GERENCIAL ONLINE DA ARRECADAÇÃO 
MUNICIPAL EM PLATAFORMA TOTALMENTE ONLINE, COM USO DE BANCO DE DADOS LIVRE, HOSPEDADA EM 
SERVIDOR WEB, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE PENAFORTE/CE. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 
 
2.0 PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA  
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no 
endereço eletrônico http://www.licitapenaforte.com.br. 
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos na Plataforma para acesso ao sistema e 
operacionalização.  
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de 
Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  
2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);  
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente;  
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa Psica ou jurídica, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável 
pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
c) Pessoa Física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de 
sanção que lhe foiimposta;  
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau;  
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo 
entre si;  
f) Pessoa Física ou Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, 
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com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;  
2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, Psica ou jurídica, 
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;  
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL  
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na 
forma deste item.  
3.1.1. A proposta comercial da licitante deverá ser apresentada conforme modelo constante no ANEXO III. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento.  
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.  
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;  
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.  
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.  
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Anexo II, assumindo o proponente o compromisso de executar os 
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÂO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la.  
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, às seguintes declarações:  
3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;  
3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  
3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 
verdadeiras; 
3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991;  
3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  
 
4.0 FASE DE LANCES  
4.1. A partir das 07h00 da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente 
aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.  
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.  
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde 
que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 
para os fins deste Aviso de Contratação Direta.  
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 10,00 (dez reais).  
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4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.  
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada 
a identificação do fornecedor.  
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o 
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.  
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer 
possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.  
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  
5.1.1. O licitante deverá encaminhar a proposta ajustada ao último lance ofertado no prazo de 2 (duas) horas no correio 
eletrônico penafortelicitacao@gmail.com sob pena de desclassificação e sujeitando-se às sanções.  
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado, poderá haver a negociação de condições mais 
vantajosas.  
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração;  
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 
do preço máximo definido para a contratação;  
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa 
eletrônica.  
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, 
adequada ao último lance.  
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.5.1. contiver vícios insanáveis;  
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; não 
apresentar a marca dos produtos. 
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.  
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o 
objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos 
custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais/serviços e instalações de propriedade do 
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;  
5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter 
normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.  
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ ser 
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.  
5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;  
5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação.  
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade.  
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste 
Aviso de Contratação Direta. 
 
6.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação (condição de contratação) são os listados a seguir. 
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em 
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primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação,especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Prefeitura municipal de Penaforte; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União  
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Listade Inidôneos mantidapeloTribunal de Contas da União -TCU; 
6.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”,“c” e“ 
d”acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
6.2.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
6.2.1.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas defornecimentosimilares, dentre 
outros. 
6.2.1.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 
6.2.1.1.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
6.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.3.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede;  
6.3.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
6.3.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores;  
6.3.5. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  
6.3.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
6.3.7. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
 
6.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
6.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretariada Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à  Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
6.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia doTempo de Serviço (FGTS); 
6.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452,de 1º de maio de 1943; 
6.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante,relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 
6.4.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório,deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede,ou outra equivalente, 
na forma da lei; 
6.4.7. A licitante detentora do menor preço qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
6.4.8. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal das microempresas 
e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma 
restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art.4º, §1º do Decreto nº 8.538,de2015. 
 
6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1. Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma especificação exigida, discriminada 
ou similar, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante possui aptidão para o 
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objeto deste certame. 
 
6.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
6.6.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)meses dadata de 
apresentação daproposta; 
6.6.2. No caso de fornecimento de bens ou materiais para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º 
doDecreto nº 8.538, de 2015); 
6.6.3 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência das ociedade; 
6.6.3.1. É admissível o balanço intermediário, se decorrerde lei ou contrato social/ estatuto social. 
6.6.3.2. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
6.6.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
LGti Ativo Circulante+Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante 
 
 

SGti AtivoTotal 

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante 
 
 

Lcti Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 
6.6.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a 
critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação ou do item pertinente. 
 
6.6.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital,após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
6.6.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
6.6.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado  
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e 
(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
6.6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 
informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
6.6.11. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente,na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto eas condições de habilitação. 
6.6.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado à contraração. 
 
7.0 DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinatura do Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
7.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Contrato a 
Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
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meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu 
recebimento. 
 
8.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
8.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Poder Executivo Municipal de Penaforte/PE, para exercício de 2023. 
 
9.0 – DO PAGAMENTO  
9.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços, mediante apresentação de nota 
fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante 
processo de habilitação; 
 
10. SANÇÕES  
10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, sendo aplicando multa com o percentual descrito a seguir).  
a) Nos termos do Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, será aplicado Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações;  
b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos previstos nos incisos I ao VII do Art. 155 da Lei Federal 
nº 14.133 de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos, nos casos do Art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave;  
10.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
10.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
10.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 
pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
10.5. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  
10.6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
puração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 
14.133, de 2021.  
10.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação seguirão as estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
11.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas do município de Penaforte, Portal da Transparência do 
Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, na forma do Artigo 75 paragrafo 3º da Lei Federal 
14.133/2021. 
11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
Administração poderá:  
11.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;  
11.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se 
houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 
exigidas.  
11.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.  
11.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.  
11.3. As providências dos subitens 11.2.1 e 11.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 
quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)  
11.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste 
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Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação.  
11.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  
11.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
11.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de 
Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.  
11.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá realizar diligências, com o intuito de sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação, obedecendo à definição do Acórdão nº 1211/2021.  
11.9. As normas disciplinadoras deste Edital serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
11.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação.  
11.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital.  
11.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  
11.13. Integram este Edital de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
11.13.1. ANEXO I - Termo de Referência;  
11.13.2. ANEXO II - Modelo de Proposta 
11.13.3. ANEXO III – Minuta Contratual; 
 
Penaforte/CE, 18 de Janeiro de 2024. 
 
 

DIEGO FERREIRA ANGELO 
Ordenador de Despesas  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

01.INTRODUÇÃO 
A Prefeitura Municipal de PENAFORTE-CE está empenhada em implantar melhores sistemas informatizados 
para um efetivo controle dos lançamentos dos tributos, acompanhamento da arrecadação, cobrança 
administrativa, controle da execução orçamentária, bem como o controle dos processos administrativos e 
judiciais. 
A modernização administrativa de um Município requer, dentre outras coisas, um suporte técnico especializado, 
especialmente na área de TI (Tecnologia da Informação), onde o ritmo de mudanças é constante e, cada vez 
mais, em menor tempo. 
 
A eficiência, além da melhoria dos processos administrativos, passa pela racionalização do gasto público 
municipal. Nesse sentido, é indispensável um controle especifico sobre as receitas e despesas. 
O presente documento apresenta as principais orientações e especificações para a realização da atividade 
objeto desse termo de referência. 
 
 
02. DO OBJETO 
2.1. A Presente licitação tem como objeto a SOLUÇÃO DE SOFTWARE INTEGRADO DE GESTÃO 
TRIBUTÁRIA DO ISSQN DESTINADA AO CONTROLE GERENCIAL ONLINE DA ARRECADAÇÃO 
MUNICIPAL EM PLATAFORMA TOTALMENTE ONLINE, COM USO DE BANCO DE DADOS LIVRE, 
HOSPEDADA EM SERVIDOR WEB, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
do Município de Penaforte/CE. 
2.2. Vide anexo “A” a este Termo de Referência. 

 
03. DA JUSTIFICATIVA 
Espera-se com a implantação dessas novas sistemáticas de relacionamento entre os contribuintes (empresas e 
cidadãos) e a municipalidade, atinjam um grau maior de controle sobre as prestações de serviços que são 
executadas por contribuintes sediados no Município, bem como os serviços que importamos. 
 
A estrutura de informática desta Prefeitura Municipal, tanto física quanto de pessoal não tem condição de 
assumir a responsabilidade pelo desenvolvimento, implantação e manutenção dos serviços pretendidos, 
especialmente quanto aos critérios de desempenho, disponibilidade, escalabilidade, segurança e 
armazenamento de todos os dados gerados. Portanto a opção foi de adotar o modelo já praticado por vários 
municípios do pais que é o licenciamento via cessão de direitos de uso (arrendamento). 
 
04. DOS OBJETIVOS 
4.1. O sistema a ser fornecido deverá ser composto por subsistemas desde que atendam aos requisitos de 
funcionalidades, que operacionalize em um único banco de dados, que estejam no mesmo ambiente 
tecnológico conforme descrito neste anexo e que sejam fornecidos por um único proponente. Em qualquer dos 
casos os subsistemas (módulos) devem ser integrados entre si e trocarem informações conforme solicitado 
neste instrumento. 
 
4.2. O sistema ofertado deverá constituir uma solução integrada, atendendo, entre outros, o controle das funções 
de Atendimento ao contribuinte, Fiscalização, Controle de Informações, ISS, Declaração Eletrônica de Serviços 
Prestados e Tomados por contribuintes de dentro e de fora do município, Declaração Eletrônica de Instituições 
Financeiras (DESIF) (Padrão ABRASF) que possibilite o lançamento,  a apuração e consequente auditoria 
eletrônica do ISS das Instituições Financeiras e de Cartão de Crédito, bem como da operações de consórcios e 
leasing, Cartórios, Planos de Saúde, Planos Funerários, estre outros, bem como Pagina de Serviços através da 
Internet e Informações para os Gestores. 
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05. DO PROVIMENTO DE DATACENTER 
5.1. O vencedor da licitação deverá disponibilizar estrutura de Datacenter com capacidade de processamento 
(link, servidores redundantes, nobreak, storage e fonte alternativa de energia), próprio ou contratado, no qual 
efetuar-se-á a hospedagem, Atendimento ao Contribuinte via internet, Portal da Transparência, Portal de 
Atendimento ao Contribuinte, Protocolo e demais módulos operacionais. 
5.2. Caberá à contratada sincronizar seu Datacenter com o servidor de banco de dados da Prefeitura, de modo 
que as informações necessárias ao bom funcionamento da Prefeitura sejam gravadas logo após geradas em 
qualquer dos locais, sendo em que caso de falha de comunicação qualquer um dos lados deverá, de forma 
automática, executar as transações pendentes tão logo restabelecida a comunicação. 
5.3. O funcionamento do Datacenter deverá ser garantido por tecnologia de virtualização ou redundância, de 
forma a garantir a máxima disponibilidade funcional. 
5.4 Servidor de banco de dados, servidor de aplicativos e servidor de firewall deverão ser dimensionados para 
atendimento adequado a demanda desse objeto, correndo a custas da contratada todos os insumos e softwares 
necessários a execução destes serviços. 
5.5. A contratada deverá avaliar e recomendar alterações na estrutura do datacenter secundário sempre que 
necessário, devendo o Município providenciá-la, e se isto não for possível, poderá centralizar o processamento. 
5.6. A plataforma de hardware do datacenter da Proponente, deve atender a demanda gerada pela utilização do 
objeto do presente termo de referência, comprometendo-se a contratada a efetuar o (s) eventual (is) upgrade (s) 
necessários ao bom funcionamento do projeto. 
5.7. A escalabilidade dos servidores deverá ser garantida por upgrade ou pela substituição por outros de maior 
porte, com o menor cerceamento possível da disponibilidade do serviço. 
 
06. REQUISITOS GERAIS EXIGIDOS PARA O SISTEMA APLICATIVO 
6.1. Todo o processo de levantamento de requisitos e análise, durante o processo de implantação, deverá ser 
feito em conjunto com os funcionários deste Município, incluindo os técnicos do departamento de tecnologia da 
informação (TI), para todos os itens a serem adaptados pelo licitante vencedor. 
 
6.2. Providenciar a conversão dos dados existentes para os formatos exigidos pelo sistema licitado. Isto requer o 
efetivo envolvimento do licitante para adaptação do formato dos dados a serem convertidos e seus 
relacionamentos. 
 
6.3. Executar os serviços de migração dos dados existentes nos atuais cadastros e tabelas dos sistemas 
licitados, utilizando os meios disponíveis no município.  
 
6.4. A contratada deverá disponibilizar o suporte na sede do Município: 

a. Durante todo o processo de levantamento para customização e na implantação; 
b. Durante a implantação no tocante ao ambiente operacional de produção; 
c. Durante todo o processo de treinamento e instrução dos usuários de cada setor; 
d. Na primeira execução de rotinas de cada sistema durante o período de vigência do contrato. 

 
6.5. Todos os relatórios deverão permitir a inclusão do brasão do Município. 
 
6.6. Os softwares componentes devem permitir integração com ferramentas de escritório (MS Excel, MS Word, 
Adobe Acrobat, MS Project) e serviços de Agenda e Correio Eletrônico compatível com interface MAPI e 
integração com agentes universais de correio eletrônico em padrão SMTP. 
 
6.7. Desenvolver treinamento para equipe de Tecnologia da Informação para que se tenha adequação dos 
dados para conseguir personalizar relatórios gerenciáveis, para determinadas condições que venham a ser 
necessárias. 
 
07. RECUPERAÇÃO DE FALHAS E SEGURANÇA DE DADOS 
7.1. A recuperação de falhas deverá ser na medida do possível, automática, ocorrendo de forma transparente ao 
usuário. O sistema deverá conter mecanismos de proteção que impeçam a perda de transações já efetivadas 
pelo usuário. 
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7.2. O sistema deverá permitir a realização de backups dos dados de forma on-line (com o banco de dados em 
utilização). 
 
7.3. As transações no sistema, preferencialmente, devem ficar registradas permanentemente com a indicação do 
usuário, data, hora exata, informação da situação antes e depois, para eventuais necessidades de auditoria 
posterior, tendo a necessidade podendo ser rastreáveis quaisquer modificações no sistema. 
 
7.4. As regras de Integridade dos Dados devem estar alojadas no Servidor de Banco de Dados e não nas 
aplicações – Front End, de tal forma que um usuário que acesse o Banco de Dados por outras vias não o torne 
inconsistente. 
 
7.5. Em caso de falha operacional ou lógica, o sistema deverá recuperar-se automaticamente, sem intervenção 
de operador, de modo a resguardar a última transação executada com êxito, mantendo a integridade interna da 
base de dados correspondente ao último evento completado antes da falha. 
 
08. TREINAMENTO 
8.1. Os serviços de treinamento do sistema deverão ser realizados na sua etapa de implantação e compreendem 
o treinamento em turmas de até 12 (Doze) servidores municipais para cada subsistema, com carga horária até 8 
(oito) horas/aulas diárias, devendo abranger no mínimo o seguinte conteúdo programático: 
a) Utilização dos subsistemas aplicativos; 
b) Procedimentos de segurança: uso de backup e dados dos usuários; cuidados com senhas, acessos etc; 
c) Criação de relatórios; 
d) Gerenciamento de Banco de Dados. 
 
8.2. Os Treinamentos devem conter os seguintes requisitos mínimos: 
· Nome e objetivo de cada módulo de treinamento; 
· Público alvo; 
· Conteúdo programático; 
· Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo apostilas, documentação técnica, etc.; 
· Carga horária de cada módulo do treinamento; 
· Processo de avaliação de aprendizado; 
· Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, softwares, filmes, slides, livros, fotos, etc.) 
8.3. Caberá à CONTRATANTE o fornecimento de mobiliário e equipamentos de informática, assim como locais 
adequados, necessários à realização dos treinamentos; 
 
8.4. As despesas relativas à participação dos instrutores e de pessoal próprio, tais como: hospedagem, 
transporte, diárias, etc. serão de responsabilidade da CONTRATADA; 
 
8.5. Será fornecido Certificado de Participação aos participantes que tiverem comparecido a mais de 70% das 
atividades de cada curso; 
 
8.6. A CONTRATANTE poderá enviar para treinamento na sede da CONTRATADA, até 12 servidores anuais 
sem quaisquer ônus deste treinamento. 
 
09. SUPORTE 
9.1. As solicitações de atendimento por parte da CONTRATANTE deverão ser protocoladas junto ao fornecedor 
contendo a data e hora da solicitação, a descrição do problema, o nível de prioridade para o atendimento desta 
solicitação e uma numeração de controle. Para cada problema uma única solicitação deverá ser protocolada, 
com possibilidade de utilização de formulários via browser na internet, correio eletrônico ou outra ferramenta. 
 
10. MANUTENÇÃO 
10.1. A manutenção deverá prever as condições para a atualização de versões do software licitado, assim como 
a correção, eletrônica e/ou manual, de erros/falhas de programação da versão em uso para garantir a 
operacionalidade do mesmo nas funcionalidades descritas anteriormente, mantendo as parametrizações e 
customizações já efetuadas. 
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10.2. Os serviços de Manutenção Corretiva do Sistema Aplicativo compreendem a correção de erros de lógica e 
problemas que venham a aparecer com o decorrer do uso do sistema, podendo ser realizados nas instalações 
da CONTRATADA ou mediante o uso de tecnologia de manutenção remota. E, quando a situação exigir, em 
comum acordo, com o envio de profissionais (analistas e programadores) às instalações da CONTRATANTE 
para efetuar serviços de análise e programação, sendo vedada, sob quaisquer hipóteses, a cobrança de 
qualquer valor pela realização dos serviços, seja hora-técnico, deslocamento, quilometragem rodada ou outra 
rubrica qualquer. 
 
10.3. Os serviços de Manutenção Adaptativa/Evolutiva de Sistema e Consultoria em Sistemas Aplicativos, a 
serem prestados no decorrer do contrato, compreendem serviços para implementação de rotinas no sistema de 
interesse específico da CONTRATANTE, visando a atender a peculiaridades dos serviços locais; re-treinamento 
de usuários e técnicos em caso de substituição de funcionários alocados às atividades; consultoria em 
otimização de processos e rotinas que possam ser informatizadas, integradas ao Sistema implantado. 
 
11. SUPERVISÃO E ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS 
11.1. Todas as atividades realizadas no âmbito do Contrato e adequação do sistema deverão ser sustentadas 
por mecanismos de controle. 
11.2. Como instrumento de controle de execução e instalação será utilizado a “Ordem de Serviços – OS”. 
11.3. Esta autorização será utilizada antes do início da execução de qualquer serviço, instalação, treinamento ou 
adequação. Em momentos distintos, a CONTRATANTE solicitará a execução dos serviços, a CONTRATADA 
aceita a execução e fornece os elementos complementares de acompanhamento e após o aceite da contratada, 
a CONTRATANTE autoriza a realização dos serviços. 
11.4. Dentre as diversas funções de acompanhamento e supervisão a serem exercidas, pode-se destacar; teste 
e validação de sistemas e programas; a verificação da qualidade e correção na prestação dos serviços, 
realização de reuniões para planejamento, organização e avaliação da prestação dos serviços; a proposição de 
modificação na sistemática de prestação dos serviços, dentre outras. 
11.5. As Ordens de Serviço, Relatórios de Acompanhamento bem como os demais documentos gerados na 
execução e acompanhamento do contrato deverão ser apresentados em forma impressa e com arquivo original 
armazenado em meio magnético. 
 
12. PROCEDIMENTOS BÁSICOS DE SEGURANÇA 
12.1. Os Procedimentos básicos mínimos de segurança exigidos da empresa CONTRATADA são: 
12.2. Credenciamento junto à CONTRATANTE dos profissionais da CONTRATADA autorizado a prestar serviços 
decorrentes da presente contratação; 
12.3. Identificação utilizando placas de controle patrimonial, selos de segurança, etc. de todo equipamento da 
CONTRATADA que venha a ser instalado nas dependências da CONTRATANTE; 
12.4. Manutenção de pasta-arquivo de documentação de todos os serviços da CONTRATANTE processados na 
empresa; 
12.5. Manutenção de sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos integrantes dos serviços a serem 
prestados à CONTRATANTE; 
12.6. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto do 
Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
12.7. Todas as normas e procedimentos de segurança implementados no ambiente de TI da CONTRATANTE 
deverão ser rigorosamente observados por todo pessoal da CONTRATADA que prestar serviços no âmbito 
deste, inclusive o pessoal de apoio; 
12.8. Manter sob rigoroso controle, todas as atividades de retirada e entrega de qualquer material junto aos seus 
usuários na CONTRATANTE, cuidando do adequado transporte dos mesmos; 
12.9. Devem ser adotados critérios adequados para o processo seletivo dos candidatos, com o propósito de 
evitar a incorporação aos quadros dos técnicos envolvidos com os serviços prestados, de pessoas com 
características e/ou antecedentes que possam comprometer a segurança ou credibilidade da CONTRATANTE; 
12.10. Quando os prestadores de serviços forem transferidos, remanejados, promovidos ou demitidos, todos os 
privilégios de acesso aos sistemas, informações e recursos da CONTRATANTE deverão ser revistos, 
modificados ou revogados de acordo; 
12.11. Todos os técnicos envolvidos com os serviços a serem desenvolvidos para a CONTRATANTE deverão 
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assinar termo de compromisso assumindo o dever de manter sigilo, sobre todos os ativos de informações e de 
processos da CONTRATANTE. 

 
13. FUNCIONALIDADES BÁSICAS DOS SUBSISTEMAS  
I - GESTÃO DA ARRECADAÇÃO E RECEITAS DIVERSAS: 
Esta área deve disponibilizar de forma prática e abrangente todas as rotinas de atendimento ao contribuinte a 
serem realizadas no balcão da Prefeitura Municipal de PENAFORTE-CE pelos servidores da SEFIN, 
possibilitando um atendimento rápido e personalizado e gerando informações para os demais módulos do 
sistema. Para esta área a aplicação deve realizar/possuir as seguintes tarefas e/ou rotinas: 
 
 Realizar a revisão de cálculo dos tributos, geração de novos boletos para pagamento; 
 Emissão de 2ª. Vias de todos os documentos fiscais de interesses do contribuinte e deixa o registro que foi 

emitido a 2ª via; 
 Realiza consulta de débitos por inscrição do contribuinte do cadastro econômico ou de todos consolidado, 

gerando extratos e outros documentos tais como boletos e certidões. Permitir que nesta mesma consulta 
seja alterado a data de vencimento, aplicado encargos e gerado boleto de pagamento; 

 Possibilitar o cálculo, lançamento e a emissão de guias de recolhimento, referentes a taxas diversas e 
tarifas cobráveis pela Prefeitura, em seus diversos pontos de atendimento, sempre que estas não façam 
parte dos DAM ou ISSQN; 

 Possibilitar o registro de parcelamento de débitos tributários, com emissão do termo de acordo de 
parcelamento e o Documento de Arrecadação com as parcelas. Demonstrar que o sistema guarda todas as 
informações relativas ao parcelamento e que o texto do contrato de parcelamento pode ser mudado a 
critério do usuário; 

 Emitir todas as certidões relativas a contribuintes, ou a atividades econômicas relativas a tributos e dívida 
ativa municipal; 

 receber as informações dos imóveis quando se tratar de obra relativa em prédios ou terrenos urbanos. 
 Propiciar que ao atender um contribuinte atendido que esteja sob ação fiscal, o sistema informe esta 

circunstância ao usuário e bloqueie a realização de determinadas tarefas tais como emissão de documentos 
inclusive, certidões. 

 Permitir o gerenciamento de usuários e permissionários de áreas, logradouros e bens públicos, através de 
um módulo específico que integre todas as tarefas relativas a esses contribuintes. 

 
 
 

 
II - GERENCIAMENTO DO ISSQN (INTELIGÊNCIA FISCAL): 
O sistema deve conter módulo que realize de forma integrada o gerenciamento de todas as atividades realizadas 
pelas empresas emitentes de notas fiscais eletrônicas de serviço, das empresas declarantes de receitas 
(bancos, cartórios, escolas, etc) e dos substitutos tributários, com o qual o administrador do sistema possa 
gerenciar a emissão, o faturamento e o fechamento das declarações, verificar o cumprimento das obrigações 
fiscais dos contribuintes, notificá-los online sobre mudança de legislação, novos procedimentos, pendências 
existentes, abertura de ação fiscal e outras informações de interesse da Secretaria de Finanças do Município. 
 
 Deve possibilitar que a Fazenda Municipal possa cruzar informações dos documentos fiscais declarados 

pelos prestadores e tomadores de serviços assim como ter abertura para, no futuro, poder integrar 
informações cadastrais de contribuintes com outros cadastros de serviços públicos 
(luz, água, etc) em rotinas de apoio à inteligência fiscal. 

 
Num enfoque especial deve a ferramenta possibilitar de forma segura e eficaz, o gerenciamento das declarações 
de serviços das instituições financeiras. 
 
O aplicativo deverá fazer o acompanhamento e fiscalização das declarações efetuadas mensalmente pelas 
instituições bancárias e no fim do semestre cruzar as informações com o Balanço Semestral enviado ao Banco 
Central – BACEN, por todas as agências de bancos comerciais ou múltiplos instaladas no município de 
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PENAFORTE-CE. Este recurso deve contemplar toda lista de serviços tributáveis através do Plano Contábil das 
Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF, permitindo o envio das declarações pela internet, gerando 
protocolo de envio e respectivo DAM ou Ficha de Compensação para pagamento do ISS próprio, retido na fonte 
e retificadoras de declaração.  
 
Estes serviços devem ser executados totalmente em ambiente WEB, e ser através do sistema integrado. Deve 
ainda preservar a segurança das informações garantindo o sigilo de acesso dos servidores municipais e 
funcionários bancários, devidamente habilitados para desempenhar tal função através de senha própria e 
intransferível.  
O aplicativo abrangerá duas áreas especificas:  

 Prefeitura: Esse módulo captará as declarações enviadas pelas instituições financeiras, realizando uma 
pré-auditoria, indicando indícios de falhas para, se necessário, iniciar-se uma fiscalização.  

 Bancos: Tem por finalidade obter as informações corretas dos serviços prestados no período, de acordo 
com o COSIF e itens constantes na lista de serviços da Lei Complementar Nº 116/2003, bem como dos 
serviços tomados de terceiros pelas instituições financeiras.  

 
VI - SERVIÇOS DE RECEPÇÃO DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA ATRAVÉS DE “WEB SERVICE”: 
A empresa deve comprovar através de demonstração prática que o seu sistema permite integrar-se com os 
sistemas das empresas prestadoras ou tomadoras de serviço através da tecnologia de Web Services realizando 
os processos de geração, consulta, cancelamento e substituição de Notas Fiscais Eletrônicas com a utilização 
desta tecnologia. 
 
O Sistema deve estar rigorosamente de acordo com os padrões da Associação Brasileira de Secretários e 
Dirigentes das Finanças dos Municípios das Capitais (ABRASF), atendendo ao “Protocolo de Cooperação ENAT 
Nº 01/2006/ III ENAT”, que instituiu a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e).  
 
Arquitetura da Solução Web Services 
A solução Web Services consiste na disponibilização de serviços informatizados, localizados nos servidores 
utilizados pela da Secretaria de Finanças. Esta solução tem como premissa a utilização de uma aplicação 
cliente, instalada no computador do contribuinte, que acessará, por meio da internet, os serviços do Web 
Service. 
A aplicação a ser instalada no computador do contribuinte poderá ser fornecida pela Secretaria ou desenvolvida 
pelo próprio contribuinte, de acordo com as especificações previamente definidas por essa. O acesso à 
aplicação se dará por meio de certificação digital.  
 
Uso de assinatura com Certificado Digital 
Os certificados digitais utilizados no sistema de Notas Fiscais de Serviço Eletrônicas da Secretaria de Finanças 
deverão ser emitidos por Autoridade Certificadora credenciada ela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – 
ICP-Brasil, de pessoa física ou jurídica, dos tipos A1, A3 ou certificado de servidor (híbrido). 
Para a assinatura digital dos documentos envolvidos aceitar-se-á que o certificado digital seja de quaisquer dos 
estabelecimentos da empresa. 
Os certificados digitais serão exigidos em 2 (dois) momentos distintos para a integração entre o sistema do 
contribuinte e o Web Service da Secretaria de Finanças. 
 
Gerenciamento do Web Service: 
O SISTEMA deverá ter ferramentas que permita gerenciar o fluxo de dados gerado pela troca de informações 
entre este e os sistemas clientes, demonstrando a quantidade de lotes recebidos, processados, rejeitados bem 
como os RPS recebidos e rejeitados e demais informações que permitam ao fisco municipa l realizar o 
gerenciamento, orientar os prestadores e tomadores de serviços, resolver pendências e consolidar informações. 
 

X - SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO: 
Quanto às atividades de fiscalização deve o sistema realizar as seguintes funcionalidades: 
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 Todas as funções devem ser acessadas somente através de browsers de forma que os fiscais ou o pessoal 
de apoio à fiscalização possam realizar seus serviços conectados com a base de dados integrada do 
município realizando assim suas atividades fins; 

 A aplicação deve permitir cadastrar os fiscais com suas respectivas funções, matriculas e outros dados de 
identificação institucional; 

 A aplicação deve permitir o cadastramento das irregularidades previstas na legislação bem como as 
penalidades aplicáveis a cada uma de forma parametrizada, de modo a permitir que penalidades 
pecuniárias possam ser calculadas pelo sistema; 

 A aplicação deve permitir o cadastramento de uma lista de atividades que os fiscais deverão realizar durante 
a execução dos procedimentos fiscalizatórios; 

 A aplicação deve permitir o cadastramento de documentos requeridos no ato da fiscalização; 
 Possibilitar gerar a ordem de serviço de fiscalização ou outro documento de finalidade similar; 
 Executar a geração do termo de início de fiscalização com todos os elementos necessários à notificação do 

contribuinte sobre a abertura do processo fiscalizatório; 
 O aplicativo deve gerar o lavramento do Termo de Encerramento de Fiscalização; 
 O aplicativo deve permitir a geração do auto de infração ao fim da fiscalização; 
 O aplicativo deve possibilitar gerar intimação fiscal;  
 Possibilitar a abertura de processos para as ações fiscais nos termos da legislação municipal; 
 Informar/notificar os contribuintes em fiscalização ou fiscalizados; 
 Possibilitar buscar os valores em aberto e não fiscalizados relativamente a impostos, taxas e outras receitas 

gerenciadas pelo sistema; 
 Possibilitar emissão de relatórios gerenciais por atividade, endereço, valor do ISSQN pago para indicação 

dos contribuintes a serem fiscalizados; 
 Permitir o controle dos Livros fiscais ou dos registros de contribuintes por meio magnético; 
 Possibilitar a programação de ações fiscais gerando a agenda dos fiscais. 
 
XI - PORTAL TRIBUTÁRIO (PÁGINA DE SERVIÇOS ONLINE): 
A aplicação deve disponibilizar serviços tributários online para os cidadãos e as empresas. A concepção desta 
página é que as consultas sejam realizadas no banco de dados de forma integrada.  A Página de serviços online 
deve funcionar no sítio do município na internet e conter pelo menos os seguintes serviços: 
 Permitir a emissão de 2ª. Vias de documentos de arrecadação municipal relativo ao IPTU com código de 

barras padrão FEBRABAN; 
 Permitir o cadastramento de empresas e cadastramento de senha para acesso às áreas de nota fiscal 

eletrônica e declaração mensal de serviços; 
 O cadastramento a empresa na área de serviços deve ser recepcionado na área de atendimento ao 

contribuinte ou área de gerenciamento do ISS em tempo real; 
 Possibilitar a emissão e a consulta da autenticação de Certidão Negativa de Débitos Municipais para 

imóveis e para empresas; 
 Possibilitar a emissão e a consulta de alvará sanitário e de localização; 
 Permitir a validação de Notas Fiscais Avulsas, Notas Fiscais; 
 Permitir a consulta sobre a situação cadastral de uma empresa; 
 Permitir o registro de uma sugestão, opinião, denúncia, etc, (permitindo configuração) de usuário 

identificado, e encaminhar para o setor competente da Prefeitura. Os registros realizados devem ser 
visualizados em tempo real na área de atendimento ao contribuinte; 

 Permitir a recuperação de senhas de acesso; 
 Permitir o acesso a manuais técnicos e legislação sobre o sistema e obrigações tributarias; 
 Permitir que profissionais autônomos possam emitir o boleto para pagamento do ISS; 
 Permitir a validação de RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS – RPS 
 Emissão e validação da Guia do ITBI (Imposto de Transmissão de Bens Imóveis). 
 
XII - GESTÃO DE PROTESTOS ONLINE: 
Prestação de serviços técnicos em tecnologia da informação (TI) compreendendo a manutenção de subsistema 
onde as informações estejam integradas ao Sistema de Gerenciamento Tributário do Município com os sistemas 
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dos cartórios para geração de protesto eletrônico conforme especificações da FEBRABAN.  
 
CARACTERIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços constantes do objeto da presente licitação dividem-se em duas etapas; 

i. Integração do sistema municipal de gerenciamento tributário com os serviços de cobrança eletrônica e 
protesto de títulos utilizado pelos cartórios de registro de títulos permitindo que esses realizem o 
protesto dos títulos da Dívida Ativa Municipal. 

ii. Para realização dessas etapas requer-se o prévio conhecimento dos processos internos realizados pela 
Prefeitura Municipal de Maracanaú no âmbito da cobrança da Dívida Ativa e do Registro Cadastral de 
Empresas no âmbito do licenciamento municipal. Também é necessário conhecer os processos 
realizados pelos cartórios quanto ao registro de protesto de títulos e da Junta Comercial do 
Pernambuco quanto ao registro de abertura de empresas. 

iii. A tecnologia a ser utilizada para integrar o sistema municipal de gerenciamento tributário com essas 
instituições será através de WEB SERVICE, o qual deverá ser construído utilizando linguagem de 
programação JAVA ou RUBI. 

iv. A documentação do webservice tanto para o sistema de protesto de título disponibilizado pela 
FEBRABAN quanto da Junta Comercial, disponibilizado pela JUCEPE encontram-se anexo a este edital 
como ANEXO I E ANEXO II, respectivamente. 

v. Para a implementação da solução do Sistema de Registro de Protesto de Títulos a documentação é 
fornecida pela FEBRABAN no entanto os procedimentos de integração e validação do WEBSERVICE 
deverão ser realizados com o IEPTB-PE INSTITUTO DE ESTUDOS E PROTESTO DE TÍTULOS DO 
BRASIL. 

 
XIII - INFORMAÇÕES PARA GESTORES: 
A solução apresentada deve possuir área, subsistema ou módulo específico para que os gestores realizem o 
acompanhamento da arrecadação e acessem informações que lhes possibilite realizar planejamento, definir 
políticas para a área de arrecadação ou simplesmente acompanhem as atividades da área tributária. 
Para esta finalidade o sistema deve dispor de um conjunto de ferramentas para geração de consultas, emissão 
de relatórios e geração de gráficos que possibilite: 
 A emissão de relatórios gerenciais, estatísticos e financeiros da arrecadação; 
 Extrair resumos de dívidas vencidas e a vencer; 
 Visualizar a situação do cadastro técnico; 
 Verificar o rol dos maiores devedores, rol dos maiores pagadores; 
 Obter o resumo da arrecadação por dia/mês; 
 Obter informações sobre o perfil de arrecadação por empresa; 
 Verificar quantidades de notas fiscais emitidas e a situação das mesmas, o montante arrecadado de tributos 

originário de notas fiscais eletrônicas; 
 Obter a previsão do lançamento do IPTU de cada exercício; 
 Visualizar o perfil da planta de valores do Município; 
 Obter informações sobre a situação fiscal de um imóvel; 
 Obter comparativo da arrecadação entre períodos distintos. 
 
XIV - ADMINISTRAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL: 
Para cumprir o objetivo de recepcionar, tratar e processar os dados enviados pela Secretaria da Fazenda 
Nacional este módulo deve dispor de conteúdo operacional com as seguintes características: 
 
INTERFACE 
A interface da aplicação deve estar desenvolvida de acordo com os padrões da rede mundial de computadores, 
onde deva constar um menu com as seguintes funcionalidades: 

 Recepção de Arquivos 
 Processo de Inscrição em Dívida Ativa 
 Geração de CDAs 
 Geração de Processos de Cobrança 
 Gerenciamento e Consultas 
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 Relatórios 
 
ESPECIFICAÇÕES DE RECURSOS 
Recepção de Arquivos 
Em interface própria os arquivos devem ser recebidos e gravados na base de dados do Município, permitindo-se 
que possa ser consultado por ordem cronológica de recepção e de processamento e que o status de processado 
possa ser também visualizado bem como o usuário que processou. 
 
Os dados recebidos devem ser convertidos e entrar na base de dados dos créditos tributários com todos os 
elementos constitutivos do crédito e constando-se com o status de “Aberto”. 
 
Processamento da Inscrição em Dívida Ativa 
O Aplicativo deve processar os créditos gerados a partir dos arquivos recebidos e executar a inscrição no Livro 
da Dívida Ativa do exercício gerando todas as informações relativas formalização da inscrição. 
 
Geração de Certidões de Inscrição em Dívida Ativa 
O sistema deve gerar as Certidões de Inscrição em Dívida Ativa dos créditos permitindo-se utilizar critérios 
previamente definidos como geração por valor e por contribuinte. 
 
Geração de Processos de Cobrança 
O aplicativo deverá gerar os processos de cobrança administrativa e Judicial sendo que para a cobrança 
administrativa deverá expedir Notificações de Cobrança com extrato da dívida a ser resgatava devidamente 
atualizada com os encargos moratórios definidos na Lei 123/2006 e cadastrados no aplicativo.  
 
Para a cobrança Judicial o aplicativo deverá gerar automaticamente as petições relativas a cada processo de 
acordo com modelos definidos pela Procuradoria do Município. 
 
Gerenciamento e Consultas 
O sistema deverá permitir o gerenciamento dos processos de cobrança administrativa e judicial de modo a 
permitir que as autoridades fazendárias do município possam consultar e reimprimir processos, gerar 
reparcelamento quando a Lei assim autorizar, acompanhar os prazos de vencimento e prescrição e tudo fazer 
para o resgate da Dívida Ativa originários desses créditos. 
 
Relatórios 
O Sistema deverá possibilitar a geração de relatórios analíticos e sintéticos com posições sobre os créditos 
inscritos, contribuintes, cobranças realizadas e valores resgatados. Os relatórios poderão ser especificados 
conforme a necessidade da Procuradoria do Município. 
 
XV - CONTROLE INTEGRADO DE PROCESSOS: 
Desenvolvido para ser operacionalizado em ambiente web tem como requisitos principais, Receber, Registrar, 
Expedir e Controlar toda a distribuição e tramitação dos processos informando sobre a sua localização, 
cumprimento dos prazos estabelecidos, fornecendo cópia dos documentos anexados e providenciando a 
conclusão e arquivamento dos processos, quando finalizados.  
Deve funcionar de forma integrada com a Gestão de Finanças, suas possibilidades de uso se estendem ao 
acesso pelos usuários internos da Administração Municipal e proporciona oferta de serviços de governo 
eletrônico (e-gov) para a comunidade, tais como consulta de processos, solicitação de serviços e participação do 
cidadão na qualificação dos serviços públicos através da Ouvidoria. 
O módulo de controle de processos deve permitir a geração do protocolo quando da entrada de requerimentos 
de contribuintes e outros interessados a partir do qual os despachos serão realizados utilizando-se uma 
ferramenta da própria aplicação. 
Suas principais funcionalidades: 
 Deve permitir que rotinas internas da administração tributária possam gerar protocolos e tramitar 

normalmente, registrando os despachos até o fechamento do processo. 
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 Deve ser permitido o cadastro de assuntos relativos a processos bem como o dimensionamento do tempo 
que tipo de processo deve tramitar até seu fechamento. 

 Deve ser permitido o cadastramento das unidades administrativas onde os processos irão tramitar bem 
como seus respectivos responsáveis 

 Deve gerar etiqueta com os dados do processo para ser entregue ao interessado; 
 Deve gerar Capa de processo. 
 A tramitação e os despachos devem registrar hora, data, local e responsável pelo despacho. 
 Deve permitir a entrada de documentos digitais para serem anexados ao processo, os quais deverão 

acompanha-lo durante a sua tramitação, sendo permitidas a visualização e impressão dos mesmos. 
 A aplicação deve permitir a criação de atos administrativos os quais devem tramitar como um processo. 
 A aplicação deve dispor de uma ferramenta de uso geral para todas as áreas da administração, com a qual 

servidores e gestores possam receber processos a si destinados e realizar despachos, encaminhar para 
outras unidades, consultar e visualizar as unidades pelas quais passaram e onde se encontra. 

 Deve permitir o cadastro de tipos de processos e os documentos obrigatoriamente anexados quando da sua 
entrada na administração. 

 O acesso a aplicação deve ser controlado por senhas 
 O sistema deve permitir a geração de relatório os quais permitam ao gestor uma visão completa do volume 

de processos tramitados, por tipo, por situação, por unidade, por usuário além de estatísticas que lhe 
permita avaliar o fluxo de processos na administração. 

 
14. DA FORMA DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO:  
14.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, responsabilizando-se pela sua qualidade, 
exatidão e segurança, diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica 
aplicável, de acordo com as cláusulas contratuais e as normas dispostas na Lei n.º 8.666/93 e alterações 
posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, 
total ou parcial. 

14.2. A Execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante do Município de 
PENAFORTE-CE, especialmente designado. 
14.2.1 - O representante da contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  
14.2.2 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

14.3. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse da Prefeitura Municipal e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, 
por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência 
destes, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
14.4. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o serviço prestado, se em desacordo com 
os termos do Edital e do respectivo Contrato. 
14.5. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas 
pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades cabíveis. 
14.6. Os serviços deverão ser executados pela empresa contratada obedecendo às normas e condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
15. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA PRORROGAÇÃO:  
15.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir da data de sua assinatura pelo período de 
12 (doze) meses, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção 
de preços e condições mais vantajosas para a Administração até 48 (quarenta e oito) meses, na forma do artigo 
57, inciso IV da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 
 
16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1 – Os recursos do presente objeto ocorrerão por conta da Prefeitura Municipal de PENAFORTE-CE na (s) 
seguinte (s) dotação orçamentária (s) 

Secretaria de Administração, planejamento e finanças: 
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UNIDADE ORÇAMENTARIA 

 

DOTAÇÃO 

 

ELEMENTO DE DESPESA 

05.01 04.122.0001.2.005 3.3.90.39.00 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
17.1. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei n º 8.666/93; 
17.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual; 
17.3. Determinar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratual; 
17.4. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução de serviços; 

17.5. Informar a CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos serviços prestados; 
17.6. Solicitar, sempre que necessário, informações referentes aos serviços ora objeto do presente 
instrumento, perante à CONTRATADA; 
17.7. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 
conforme dispõe este instrumento, diligenciando nos casos que exijam providências corretivas; 
17.8. Avaliar todos os serviços prestados pela CONTRATADA; 
17.9. Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela CONTRATADA mediante a 
apresentação de Nota Fiscal; 
17.10. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à execução do 
Contrato;  
17.11. Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a CONTRATADA 
não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos serviços, arcando a 
referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar a Prefeitura Municipal. 

 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1. Prestar os serviços em estrita observância às disposições da sua proposta e condições estabelecidas no 
termo contratual; 
18.2. A Contratada é responsável pelas despesas com hospedagem, alimentação e transporte, que se fizerem 
necessárias, com profissionais na execução do contrato, inclusive para treinamentos e implantação dos 
sistemas; 
18.3. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE por culpa, dolo, negligência 
ou imprudência de seus profissionais; 
18.4. Não transferir a outrem no todo ou em parte o objeto do presente Termo de Referência;  
18.5. Sob pena de rescisão contratual, não caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira 
sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 
18.6. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à execução do 
Contrato; 
18.7. Manter, durante toda a execução dos serviços, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
18.8. Arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços, mão-de-obra, transportes, taxas, 
emolumentos, impostos, todos os encargos e despesas diretas e indiretas de caráter trabalhista, tributário e 
previdenciário decorrentes do presente contrato referentes às pessoas envolvidas na prestação dos serviços, 
que não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, bem como providências quanto à 
legalização do serviço perante os órgãos municipais, estaduais ou federais; 
18.9. A CONTRATADA ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao patrimônio 
da CONTRATANTE, reparando às suas custas os mesmos, durante ou após a execução dos serviços 
contratados sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da CONTRATANTE; 
18.10. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei n.º 8.666/93 e 
alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além deste 
limite mediante acordo entre as partes. 
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18.11. Executar fielmente os serviços contratados, atendendo aos prazos legais estabelecidos pelos órgãos de 
controle, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e segurança diligenciando no sentido de que os 
trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável e dentro dos parâmetros legais exigíveis. 
 
 
 
 
 
 
19 – DEMOSTRAÇÃO TÉCNICA DA APLICAÇÃO LICITADA (AMOSTRA) 
 
19.1- A administração se valerá de análises técnicas dos produtos e, assim, rejeitará a proposta cujas 
especificações, não atendera aos requisitos mínimos estabelecidos neste projeto Básicos. 
 
19.2- Após declarado o vencedor do presente certame licitatório será concedido um prazo de até 02(dois) 
dias úteis, a contar da data de encerramento do julgamento desta fase, para que o vencedor, apresente a 
DEMOSTRAÇÃO TÉCNICA DA APLICAÇÃO (SISTEMA) LICITADO, em dia de expediente normal, 
realizando demonstração do conteúdo do software ofertado, pra comprova para a(s) Secretaria(s) que a 
solução ofertada possui todas as funcionalidades previstas neste Termo de Referencia, atendendo assim 
as necessidades de modernização da Fazenda Pública Municipal, em consonância com a Declaração de 
Módulos Desenvolvidos também apresentada para o produto licitado. As demonstrações deverão ser 
executadas, nos horários, das 08h00mim às 11h00mim e de 14h00mim às 16h00mim, em local definido 
pela(s) Secretárias(s). 
 
19.3- Após realizada a DEMOSTRAÇÃO TÉNICA DA APLICAÇÃO(SISTEMA) LICITADO exigida no item 
19.2 acima, no local indicado, os Técnicos Responsável da Administração, terão o prazo de até 02(dois) 
dias uteis para emitir laudo de classificação ou desclassificação da DEMOSTRAÇÃO TECNICA DA 
APLICAÇÃO. 
 
19.4- Caso o Licitante tenha suas DEMOSTRAÇÕES TECNICAS DA APLICAÇÃO (SISTEMA) LICITADO. 
REPROVADA, pelos técnicos Reesposáveis da Administração será desclassificado do certame e será 
convocado imediatamente o licitante classificado pela ordem de classificação da fase de lances, até que 
conclua a afse de apresentação de amostras.   
 
20 - CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO 
20.1. A Contratada tem o prazo de 30 (trinta) dias para a implantação completa do sistema, seguindo o 
cronograma abaixo: 
 
ETAPA OBJETIVO 
 
Etapa I 

 
Até 10 (dez) dias: Adequação e/ou importação do banco de dados. 

 
Etapa II 

Até 15 (quinze) dias: Parametrização e customização de layout: relatórios, boletos, certidões, 
tabelas de cálculos e outros. 

 
Etapa III 

Até 20 (vinte) dias: Conferência de dados e layout, simulações e testes das rotinas, e 
treinamento do pessoal das áreas de Arrecadação, Cadastro, Fiscalização e Dívida Ativa. 

 
Etapa IV 

Até 30 (trinta) dias: Cessão de Uso do Sistema Integrado de Gestão Pública e disponibilização 
de técnicos da Contratada durante toda a implantação do sistema, em regime integral, na 
Prefeitura PENAFORTE-CE. 

 
21 –  DEMONSTRAÇÃO TÉCNICA DA APLICAÇÃO (SISTEMA) LICITADO 
21.1 Para conclusão da fase de habilitação, cada licitante deverá, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas), em 
dia de expediente normal, realizar previamente ao certame, demonstração do conteúdo do software ofertado, 
para comprovar para área técnica da Prefeitura Municipal de PENAFORTE-CE que a solução ofertada possui 
todas as funcionalidades previstas neste Termo de Referência, atendendo assim as necessidades de 
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modernização da Fazenda Pública Municipal, em consonância com a Declaração de Módulos Desenvolvidos 
também apresentada. 
 
22. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

22.1- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

22.1.1- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
22.1.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato social não for 
consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo 
alterações posteriores, também, essas serão exigidas.  
22.1.3- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso 
da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
22.1.4- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
22.1.5- Cópia autenticada de documento oficial de identificação de todos os sócios, diretores ou do empresário 
individual. No caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia de documento oficial de identificação 
de seus administradores, membros de concelho de administração e da diretoria acompanhadas dos atos que os 
nomearam. 
 
22.2 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
22.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
22.2.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
22.2.3- Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições 
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014; 
22.2.4- Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de 
Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede; 
22.2.5- Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Municipais de seu domicílio ou sede; 
22.2.6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 
22.2.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, em conformidade com o disposto na CLT com as alterações 
da Lei Nº. 12.440/11 – DOU de 08/07/2011. 
22.2.8- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes 
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeira, para a regularização da documentação e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
22.2.9- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
22.2.10- A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a 
registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da 
licitação; 
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2.3 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
22.3.1- Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou 
liquidação, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
22.3.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, 
gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da 
data da apresentação da Proposta de Preços, devidamente registrados;  
 
22.4 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
22.4.1- Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma especificação exigida, 
discriminada ou similar, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante 
possui aptidão para o objeto deste certame. 
 
22.5- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
22.5.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 
de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos 
deste edital. 
22.5.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital. 
22.5.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos 
deste edital (art.32, §2º, da Lei n.º 8.666/93). 
22.5.4- O não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da licitante, conforme prevê 
art. 5º do Decreto Municipal nº 253/2020. 
22.6- No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE PENAFORTE-CE /CE, 
a documentação mencionada nos subitens 21.2 a 21.5 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado 
de Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura Municipal de PENAFORTE-CE /CE, juntamente com a Prova de 
regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União ou conforme nova certidão unificada com base na 
Portaria Conjunta RFB/PGFN Nº. 1.751 de 02/10/2014 e Certificado de Regularidade (CRF) junto ao FGTS, 
assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser 
entregue acompanhado dos documentos tratados no subitem 212.3 e 21.4 do edital, cuja autenticidade e prazo 
de validade serão analisados pelo Pregoeira. 
22.6.1- A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de PENAFORTE-CE 
/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
22.6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de inabilitação. 
22.6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
22.6.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
22.6.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
 a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
22.6.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
22.6.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
22.6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeira suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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22.6.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
22.6.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
22.6.11. O licitante provisoriamente vencedor em um item/lote, que estiver concorrendo em outro item/lote, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item/lote 
em que venceu às do item/lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis. 
22.6.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 

23. PENALIDADES 

23.1 O não cumprimento das obrigações a serem assumidas em razão deste procedimento sujeitará a licitante 
adjudicatária, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa nos percentuais definidos no Edital; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
PENAFORTE-CE, por até 05(cinco) anos. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
24. DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1 Todo e qualquer pedido de alteração do Contrato/Nota(s) de Empenho, oriundo deste Termo de Referência 
será dirigido à autoridade responsável por sua emissão, a quem caberá o deferimento ou não do pedido; 
24.2 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  E FINANÇAS DO MINICIPIO DE PENAFORTE-CE fica reservado o 
direito de revogar a licitação por razões de interesse público, decorrentes de fato supervenientes comprovados, 
e o dever de anulá-la por ilegalidade, devidamente fundamentado, nos termos do Artigo 49 da Lei nº 8.666/1993; 
24.3. Quaisquer tributos ou encargos criados por Lei, alterados ou extintos, bem como superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data das propostas, de comprovada repercussão nos preços 
implicarão na revisão destes para maior ou para menor, conforme o caso (Artigo 65, § 5 º - Lei nº 8.666/93); 
24.4. Os prazos referidos neste Termo de Referência só se iniciam e vencem em dias de expediente da  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  E FINANÇAS DO MINICIPIO DE PENAFORTE-CE; 

  
ITEM 01 – EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL 

01 

SOLUÇÃO DE SOFTWARE INTEGRADO DE GESTÃO 
TRIBUTÁRIA DO ISSQN DESTINADA AO CONTROLE 
GERENCIAL ONLINE DA ARRECADAÇÃO MUNICIPAL 
EM PLATAFORMA TOTALMENTE ONLINE, COM USO 
DE BANCO DE DADOS LIVRE, HOSPEDADA EM 
SERVIDOR WEB, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE PENAFORTE/CE 

MÊS 12 R$ 2.008,84 R$ 24.106,08 

 
 

 
 
Penaforte – Ceará, 11 de Janeiro de 2024. 

 
 
 

DIEGO FERREIRA ANGELO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

A Prefeitura Municipal de PENAFORTE, Estado de Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei nº 14.133/21, bem 
como às cláusulas e condições da Dispensa de licitação nº. 2024.01.11.01. 
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.  
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos especificados no Anexo I, caso sejamos vencedor(es) 
da presente Licitação. 
 
Objeto:SOLUÇÃO DE SOFTWARE INTEGRADO DE GESTÃO TRIBUTÁRIA DO ISSQN DESTINADA AO CONTROLE 
GERENCIAL ONLINE DA ARRECADAÇÃO MUNICIPAL EM PLATAFORMA TOTALMENTE ONLINE, COM USO DE 
BANCO DE DADOS LIVRE, HOSPEDADA EM SERVIDOR WEB, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DE PENAFORTE/CE, conforme especificações apresentadas abaixo: 
 
Lote/Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total 

       
       
       

Total  

 
Valor Total da Proposta: R$ ......................................... 
 
Proponente: .................................................................................................... 
Endereço: ....................................................................................................... 
CNPJ: ............................................................. 
Data da Abertura: ........................................... 
Horário de Abertura: ....................................... 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
 
Local e Data: ...................................................... 
 
 

.......................................................................... 
Assinatura do Proponente 
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ANEXO III 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

 
MINUTA DE CONTRATO Nº. _____ - .........................................., 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE PENAFORTE/PE E A 
EMPRESA _____________________________, DE 
CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS A SEGUIR EXPOSTAS: 

 
CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 
1.1 – DO CONTRATANTE: 
1.1.1 – O MUNICÍPIO DE PENAFORTE/PE, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade, situada à Praça 
Padre Francisco Pedro da Silva nº. 145 – Centro – Penaforte/PE, inscrito no CNPJ sob o nº. ______________, neste ato 
representado pela Secretaria de EduxcaÇÃo, Cutura e Esportes a Sra._____________________ portadora do CPF nº. 
______________________, residente e domiciliado nesta cidade, . 
1.2 – DO CONTRATADO: 
1.2.1 – ______________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
________. 
1.3 – DOS FUNDAMENTOS: 
1.3.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. 001/2024, Dispensa nº. 2024.01.11.01, de acordo 
com a Lei nº. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para o inciso II do artigo 75 do respectivo diploma legal e se 
regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e disposições de direito privado. 
CLÁUSULA II – DO OBJETO: 
2.1 – Constitui objeto do presente contrato a ...................................................., conforme abaixo especificado: 
. 
. 
CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 
3.1 – DO PRAZO: 
3.1.1 – O presente instrumento vigorará pelo período de 60 (sessenta) dias. 
 
3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 
3.2.1 – O valor total do presente contrato é de R$ ______________________, já incluídos os tributos, os encargos, seguros 
e demais ônus que por ventura possam recair sobre o Município, sendo: 
Item 01: R$ _____________ 
3.2.2 – O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços e mediante a 
apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
3.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações 
não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com 
o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos 
quantitativos e qualitativos. 
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e 
condições contratuais. 
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto; 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa na sua 
proposta. 
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do objeto; 
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições preestabelecidas. 
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 
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h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não mereça sua confiança, 
que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções. 
i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências do contrato. 
j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo; 
k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 
l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração a qualquer tempo, 
resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 
m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento. 
 
CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados treinados, sem 
antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade 
com o objeto. 
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar 
toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias 
imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos. 
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização por parte da CONTRATANTE. 
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os prazos previstos neste 
instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras 
análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente. 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 
g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 
h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer 
tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital; 
i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado. 
 
CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
_________________________. 
 
CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração – Departamento de Esportes, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração; 
7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela 
CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 
7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações; 
7.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos mesmos; 
7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem praticados 
pelo Contratante. 
 
CLÁUSULA VIII - DAS SANÇÕES 
8.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites 
previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado juros de 
mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas escalonadas por 
datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE 
poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja 
aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da 
CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 
 
CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 
9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA X - DISPOSIÇÕES FINAIS: 
10.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados no sítio eletrônico oficial da 
Prefeitura e mantidos à disposição do público, na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA XI – DO FORO: 
11.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Penaforte/PE, para dirimirem eventuais dúvidas oriundas deste instrumento. 
E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, na presença das 
testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito. 
 
PENAFORTE/PE, ____ de _______ de ________. 
___________________________ 

 
 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
CONTRATANTE 

 Empresa 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 
 

Testemunha 01 
CPF Nº.  

 Testemunha 02 
CPF Nº 

 
 


